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    A presente dissertação é dedicada sobretudo aos meus pais, Nelson de Oliveira Pereira e Sandra Emilia Bocchi, que tanto apoio suportaram, e que tanto incentivo deram desde o início da minha vida acadêmica.


    Há de se salientar ainda o apoio acerca do projeto de vida profissional com o início de uma sociedade advocatícia em meados de 2015, inicialmente tímida e com extrema dificuldade, mas que atualmente não há adjetivos que descrevam o sucesso, aprendizado e vitória ultrapassados nesta trajetória que chega ao fim.

  


  
    Torna-se imprescindível neste momento de tamanha maestria e felicidade, enaltecer as experiências e ensinamentos passados daqueles me fizeram ter a vontade de aprender mais.


    Destarte, agradeço principalmente ao meu Orientador Oswaldo Peregrina Rodrigues, por ter me aceitado como seu orientando nessa excelente Instituição, bem como com suas explanações e aulas sempre muito bem ponderadas e fundamentadas. Outrossim, agradeço também aos demais professores que tive nesta caminhada, tais quais: Rogério Donnini, Francisco Cahali, Márcio Pugliesi, Maria Helena Diniz, Sérgio Shimura e Clarice Von Oertzen.

  


  
    O homem pretende ser imortal e para isso defende princípios efêmeros. Um dia, inexoravelmente, descobrirá que para ser imortal deverá defender princípios absolutos. Neste dia, morrerá para a carne, efêmera, e viverá para o espírito, eterno. Será imortal.


    Celso Charuri


    Ninguém pode entrar duas vezes no mesmo rio, pois quando nele se entra novamente, não se encontra as mesmas águas, e o próprio ser já se modificou.


    Heráclito

  


  
    APRESENTAÇÃO


    O autor desta obra, o advogado Leonardo Bocchi de Oliveira Pereira, é mestre em Direito Civil pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), título esse obtido em Banca formada pelos renomados Professores Doutores Oswaldo Peregrina Rodrigues, seu orientador (PUC-SP), Francisco José Cahali (PUC-SP) e Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka (USP).


    Foi o autor meu aluno no curso de Mestrado, na disciplina Responsabilidade civil na sociedade pós-moderna e, diante de seu êxito na pós-graduação, passou a me auxiliar na graduação da Faculdade de Direito, na disciplina Direito Civil, do primeiro ao quinto ano.


    Este livro é a versão comercial da dissertação de Mestrado do autor, intitulada A função integrativa da boa-fé objetiva: aplicabilidade e efetividade no direito contratual brasileiro. Examina nesta obra o autor o princípio da boa-fé, desde os seus primórdios no Direito Romano e sua aplicação no Direito Canônico, além da evolução desse instituto fundamental na Alemanha, França e Itália.


    Aborda, ainda, o autor a distinção entre a boa-fé subjetiva e a objetiva, bem como a obrigação destinada às partes de agir com correção (correttezza), equilíbrio, equidade e proporção nas relações contratuais, consagrada nessa fundamental cláusula geral, assim como a distinção entre princípios, cláusulas gerais e conceitos legais indeterminados.


    Versa ainda este escrito sobre as funções corretora e integrativa da boa-fé objetiva e seu liame com a função social do contrato, bem assim os deveres de consideração dela decorrentes, também denominados anexos ou laterais (proteção, informação e lealdade) e o estudo dessa cláusula geral no momento que antecede a celebração do contrato (fase pré-contratual), durante sua execução e após a sua conclusão (fase pós-contratual).


    O tema é relevante e foi pesquisado com esmero pelo autor, que também se ateve aos denominados conceitos parcelares da boa-fé objetiva aplicados às relações contratuais, tais como: nemo potest venire contra factum proprium, nemo auditur propriam turpitudiem allegans, tu quoque, suppressio/surrectio, duty to mitigate the loss, exceptio doli e o adimplemento substancial do contrato.


    Portanto, recomendo este livro aos advogados, magistrados, procuradores, membros do Ministério Público e acadêmicos de direito, em razão da importância da boa-fé objetiva como uma das ponderações de Justiça, indispensável não apenas na seara contratual, mas em qualquer relação jurídica.


    ROGÉRIO DONNINI


    Professor Livre-docente de Direito Civil do Programa de Mestrado e Doutorado da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), da Escola Paulista da Magistratura e da Facoltà di Giurisprudenza dell’Università degli Studi della Campania ‘Luigi Vanvitelli’, Itália. Livre-docente, Doutor e Mestre em Direito Civil pela PUC-SP.


    Advogado e parecerista. Titular da Cadeira nº 73 (Vicente Ráo) da Academia Paulista de Direito, da qual foi presidente. Membro da Association Henri Capitant des Amis de la Culture Juridique Française.

  


  
    1. INTRODUÇÃO 


    A partir da valoração absoluta do princípio da boa-fé objetiva inclusive em cotejo a outros valores e institutos jurídicos, surgiram inúmeros estudos sobre o tema. Não obstante sua forma escrita no Código Civil brasileiro, há diversas teses, institutos, e maneiras de se aplicar o princípio e a cláusula geral da boa-fé objetiva. Embora possua várias passagens no Código Civil de 2002, é retratada apenas como “boa-fé”. O tema possui grande relevância na medida em que o Código de Processo Civil também passou a prever o instituto notadamente em sua faceta objetiva. Atribui-se aqui à conduta das partes o instituto da boa-fé processual, em seus artigos 5º1, 322, § 2º2 e 489, § 3º3, o que desde logo demonstra a vontade do legislador em coibir o comportamento desleal tanto nos negócios jurídicos (Código Civil) quanto nos ritos processuais (Código de Processo Civil).


    Nesta pesquisa, abordaremos a forma pela qual a boa-fé objetiva é entendida e classificada no ordenamento jurídico brasileiro, considerada em alguns momentos como princípio e, em outros, como cláusula geral.


    Os princípios são normas imediatamente finalísticas, já que estabelecem um estado de coisas que exige para sua realização adotar determinados comportamentos, enquadrando este arquétipo no conceito de boa-fé objetiva. Sua definição, por natureza, é a de que as partes devem possuir um comportamento leal, probo e honesto nas relações jurídicas contratuais e extracontratuais. É ainda considerada cláusula geral, de forma que em suas passagens pelo Código Civil, a boa-fé não traz uma solução jurídica para quem a descumpre, ou seja, não indica sua consequência jurídica tampouco o seu significado pressuposto, estabelecendo apenas seus valores (artigos 187 e 422).


    A boa-fé objetiva não pode ser considerada um conceito jurídico indeterminado, também chamado de conceito jurídico vago e/ou conceito legal indeterminado, conhecido por possuir também expressões ou palavras vagas/imprecisas numa norma, de maneira que a dúvida advém do seu significado, e não nas consequências legais de seu descumprimento. Exemplo disso está no artigo 927 do Código Civil.


    Propomos nesta dissertação trabalhar os conceitos histórico, fático e teórico da boa-fé objetiva notadamente em sua relação contratual, com passagens também pela parte extracontratual da boa-fé objetiva, tecendo breves diferenças acerca da boa-fé subjetiva, especialmente aquela relacionada com o desconhecimento de algum fato, a ignorância.


    Muito antes do surgimento da boa-fé, nos primórdios do direito romano arcaico pré-clássico, falava-se em fides, que em suma possui diversos prismas semânticos, especialmente quanto à religião, ao poder e à manutenção da palavra dada.


    Trabalharemos com a noção e a transição da fides a fides bona e, posteriormente, a bona fides, que surgiu com o escopo de regozijar a fidelidade na verdade e nos compromissos assumidos. É certo ainda que em alguns países, a boa-fé também seria ligada à igreja porquanto seu escopo de fidelidade e de lealdade.


    A história e o direito comparado ainda preveem a boa-fé subjetiva, aquela relacionada à prescrição aquisitiva, correlacionada diretamente aos direitos possessórios, e tradicionalmente conceituada como aquele que ignora algum fato que não tinha como saber, agindo, portanto, de boa-fé. É importante também a sua passagem para o surgimento da boa-fé objetiva.


    Abordaremos a origem e o nascimento da boa-fé objetiva no direito comparado desde sua entrada em vigor no Código de Napoleão e, mais à frente, no BGB Alemão, onde surgiu com ascendência a partir da última década do século XX, e posteriormente, em sua decodificação em 1966.


    A boa-fé nasce, portanto, como uma forma de conduta relacionada às partes, principalmente nas relações negociais e contratuais. Ganhou, no direito comparado, uma nova faceta, relacionada à conduta dos negociantes denominada boa-fé objetiva, no nosso ordenamento, a cláusula geral.


    No BGB alemão, a boa-fé objetiva está prevista nos §§ 242 e 846, segundo o qual o devedor está obrigado a cumprir a prestação do acordo com os requisitos de fidelidade e boa-fé, considerando os usos e os bons costumes. O Código Civil adotou pela boa-fé objetiva o princípio da eticidade, valorizando as condutas guiadas pela boa-fé, principalmente no campo obrigacional, seguindo a codificação do Código Civil Italiano de 1942, que prevê o preceito ético em seu artigo 1.175, segundo o qual o devedor e o credor devem comportar-se segundo a regra da correttezza, entendida como um comportamento leal baseado na boa-fé objetiva.


    Abordaremos, portanto, a eficiência da aplicação da boa-fé objetiva em relação ao comportamento daqueles que não agem com lealdade em contratos ou nos litígios porquanto será possível observar sua aplicação e sobreposição inclusive a outros direitos.


    Diante disso, é extremamente importante conhecermos as funções da boa-fé objetiva: controle/correção ou ajustamento do conteúdo contratual, visando coibir desequilíbrios contratuais na relação jurídica, normalmente correlacionada à aquele(s) que ajam com abuso de direito; e função de interpretação – para tanto, abordaremos o início da Escola da Exegese que emergiu com a finalidade de proporcionar maior ordem e segurança jurídica ao sistema jurídico francês com a promulgação do Código Napoleônico. Traremos também o conceito de interpretação das normas sob o prisma da semiótica e o pragmatismo de Charles Sanders Peirce, que apresenta o método da abdução além do tradicional silogismo jurídico. Por fim, a função integrativa, também chamada de função limitativa da boa-fé objetiva, pois possui correlação com os deveres laterais do contrato, em especial aqueles conhecidos como dever de informação, de colaboração e de cooperação que por fim disseminam a aplicabilidade de seus conceitos parcelares no ordenamento jurídico brasileiro.


    A função de controle/correção ou ajustamento do conteúdo contratual da boa-fé objetiva é aquela que visa proteger eventuais desequilíbrios na relação jurídica, e possui relação direta com o previsto pelo artigo 187 do Código Civil, notadamente quanto ao abuso do direito, limitando o exercício de direitos subjetivos na medida do comportamento do jurisdicionado.


    Já a função de interpretação da boa-fé objetiva está atrelada ao artigo 113 do Código Civil, que serve como diretriz de padrão de conduta ética e moral aos aplicadores do direito. Há, portanto, uma proteção para aquele que estiver agindo em conformidade com a boa-fé contra eventual ato nulo ou anulável. Para o melhor entendimento destas questões, traremos à dissertação as lições acerca da Escola da Exegese em suas três fases no século XIX, além do estudo da interpretação com arrimo na semiótica e no pragmatismo jurídico de Charles Sanders Peirce.


    Por fim, a função integrativa da boa-fé objetiva, contida no artigo 422 do Código Civil, cria os chamados deveres anexos ou laterais entre as partes, além daqueles direitos já vistos, seguindo os regramentos de conduta que devem ser observados nas fases pré-contratual, contratual e pós contratual, ratificado notadamente pela investidura da Lei n. 13.874/2019 (“Lei da Liberdade Econômica”).


    Há de se enaltecer estas premissas e estudos acerca da boa-fé objetiva que, ao serem aprofundados, propiciaram ao jurisdicionado extrema segurança jurídica quanto à aplicabilidade desses preceitos para aqueles que agem de acordo com os bons costumes, de modo probo e
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